
Esta comissão apresenta a seguinte redação 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  

Art. 1° Torna-se obrigatória apresentação projeto rde instalação de 
sistema interno—de distribuição de 'gás nas edificações novas ou reformas localizadas dentro do 
perímetro urbano do Município ,e que 

1 

1 - sejam destmadas ao uso residencial que tenham arca útil superior 
a 70 m2  (setenta metros quadrados) ou congreguem duas ou mais unidades habitacionais com 
qualquer área útil; 

II - venham a ser construídas, modificadas ou adaptadas com o 
- objetivo de exercer atividades industriais, comerciais ou institucionais que demandem ouso 

de gás combistive1 ou que possam utilizar equipamentos ou aparelhos para consumo de gás 
combustível, salvo aquelas localizadas em, zonas de concentração de usos industriais e / 1 
submetidas a disposições legais propnas sobre a matéria. 

Parágrafo único., Os sistemas internos de canalização degas deverão 
ser dimensionados de forma a permitir tanto o uso ife gás liquefeito de pptroleo (GLP) quanto 	V 
de gás natural (GN), sem que haja iiecesszdade de adequações posteriores nos referidos 	L sistemas, alem daquelas necessárias a conversão dos aparelhos de utilização 

AU 2° Para efeito de emissão de licença de construção, o projeto 
das instalações pará uso de gas canalizado em qualquer edificação devera ser previamente 
submetido a analise ç aprovação dos orgãos competentes da Prefeitura, devendo o mesmo 
atender a legislação pertinente 

Art 30  o Projeto de que trata esta Lei, devera estar acompanhado de 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no 
ConseIhoRegional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), quando de sua analise e 
avaliação pelos orgãos competentes 
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